
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
SECRETARIA GERAL

PORTARIA SG/MPF Nº 497, DE 26 DE JUNHO DE 2023.

A SECRETÁRIA-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, no uso

de suas atribuições que lhe confere o art. 7º, inciso III, do Regimento Interno Diretivo do

MPF, c/c o art. 1º da Portaria PGR/MPF nº 440, de 3 de junho de 2015, e tendo em vista o que

consta  no  Procedimento  de  Gestão  Administrativa  -  PGEA  -  1.00.000.007119/2023-52,

resolve:

Art. 1º Remanejar 1 (um) cargo efetivo vago da estrutura da Procuradoria Geral

da República para a Procuradoria da República no Estado de Minas Gerais, conforme quadro

abaixo.

Vaga Lei Histórico

1413 8428
APOSENTADORIA: HIGINA MARIA DE JESUS SOARES, CPF:

411.709.625-72 - PT/SGA Nº 498, DE 07/06/2019, DOU DE 13/06/2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor em 27 de junho de 2023.

ELIANA PERES TORELLY DE CARVALHO

Este  texto  não  substitui  o  publicado  no  DMPF-e,  Brasília,  DF,  28  jun.  2023.  Caderno
Administrativo, p. 2.
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